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GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA 037/2020- GP, DE 28 DE MARÇO DE 2020.

PORTARIA 037/2020- GP, de 28 de março de 2020.
 

Dispõe sobre concessão de licença sem vencimentos
à Servidor Municipal.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN,
usando das atribuições que lhes são conferidas na Lei Orgânica
Municipal, e em conformidade com o Inciso I do Art. 108 da Lei 423
de 30 de Maio de 2001, CONSIDERANDO a concessão de licença
SEM VENCIMENTOS deferida em MAIO DE 2020 A ABRIL DE
2022;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - CONCEDER Licença SEM VENCIMENTOS por
assiduidade conferida ao servidor relacionado no anexo I desta
Portaria, entre os meses de MAIO 2020 a ABRIL de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e cumpra-se.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN,
em 28 de abril de 2020.
 
GILSON DANTAS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
 
ANEXO I
PORTARIA 037/2020- GP
 

 
GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN,
em 28 de abril de 2020.
 
GILSON DANTAS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Letícia Freire de França

Código Identificador:BBD87CF3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 06/05/2020. Edição 2265
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/

09/09/2025, 13:50 Prefeitura Municipal de Carnaúba dos Dantas

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/BBD87CF3/0cAFcWeA7skafAbpXuo4DL8fG2yuuW0SC7qwSJ6CYwKnAk9KAg3GlNiLdqoitvK… 1/1


